002
Ata nº 002/2026

Aos vinte dias do mês de fevereiro de 2026 (20/02/26), às dezessete horas e trinta minutos (17:30), no Plenarinho Vereador Argeu Barbosa de Camargo, anexo a Câmara Municipal de São Lourenço do Oeste, reuniram-se os membros das Comissões de:   Finanças, Orçamento e Contas: Jader Gabriel Ioris Presidente, João Carlos Suldowski vice-presidente  e Julcemir Bombassaro membro;  Obras, Serviços Públicos e Urbano – Sabino Zilli presidente; César Piran Vice-Presidente e Edson Ferrari Membro;   Em  apreciação pela Comissão de Finanças analisado o relatório do vereador João Carlos ao Projeto de Lei Complementar (PLC) n° 32/2026., o qual Cria programa de cooperação entre o Município de São Lourenço do Oeste e a ACISLO - Associação Empresarial e Cultural de São Lourenço do Oeste, e dá outras providências. O relator fez uma breve explanação, afirmando que o projeto atende o interesse público. Lido o relatório, favorável, após breves manifestações, o mesmo foi aprovado por unanimidade. Na sequencia, analisado o relatório do vereador Jader ao  Parecer Prévio   PCP 25/00079087 do Tribunal de Contas de Santa Catarina, Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2024. O relator fez sua exposição citando dispositivos da Constituição Federal e da Lei Orgânica (LOM) atestando a legalidade da matéria. No mérito foi favorável, manifestando-se pela aprovação das Contas conforme a orientação do próprio TCE. Após então ser lido o relatório, favorável, e após breves manifestações, o mesmo foi aprovado por unanimidade. Na sequência em estudo na Comissão de Finanças o relatório do vereador Jader ao PL n° 005/2026, que Altera a Lei nº 2.938, de 21 de outubro de 2025, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária do Município para o exercício de 2026. Lido o relatório, favorável, após breves manifestações, o mesmo foi aprovado por unanimidade. Por fim, na Comissão de Obras em estudo o relatório do vereador Sabino ao PL n° 89/2026, o qual, de autoria do prefeito Dispõe sobre desafetação e autoriza a doação de bem imóvel para a Sociedade Rural do Noroeste de Santa Catarina (SRNSC). Fez uma breve explanação, enaltecendo o relevante interesse público na ação, manifestando-se ao final favoravelmente e recebendo aprovação unânime. Nada mais havendo foi encerrada esta reunião, lavrando-se a presente ata que segue assinada. 
